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Solicitoa adesão da Casa Legislativacujos dados básicos constam acima
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RELAÇÃO DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE MASSAPÉ - PI

t--
1. ROSOLÂNDIAFARIAS DE OLlVREIRA O 18.10.1961
FUNÇÃO: Presidente PARTIDO: PPB

2. MILTON FEITOSA DE CARVALHO t9 Y:-- 10.03.1959
FUNÇÃO: Vice-Presidente PARTIDO: PMDB

3. OSVALDO TEIXEIRA DE CARVALHO o'f-' 27.04.1937
FUNÇÃO: 2° Vice-Presidente PARTIDO: PMDB

• \t...
4. ELDER JOSE DE MORAIS 0\ 10.02.1969
FUNÇÃO: l° Secretário PARTIDO: PFL

5. JOSÉ TEODOMIRODE CARVALHO a¥:- 12.05.1963
FUNÇÃO: 2° Secretário PARTIDO: PMDB

6. RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO d~ 08.07.1964
PARTIDO: PPB . .

7. ANTONIO AUGUSTO DA COSTA XAVIER Q \!--~~.101979
PARTIDO: PFL

8. LffiÂNIO JOSÉ GOMES g~ 03.09.1945
PARTIDO: PFL
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NOME

9. MAURÍCIO DA COSTA TELES wY
PARTIDO: PFL '

DT. NASC.

28.12.1965
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Massapê do Piauí-PI, 07 de maio de 2003
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis.
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coNVÊNIO W: PI-22041/2004 - INTERLtGIS

cONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÃMARA MUNICIPAL DE MASSAPÉ
DO PIAUÍ NO PROGRAMA
INTERLEGIS

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARI30SA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE MASSAPÉ DO PIAUÍ, com sede na Av Pedro Martins, n' 354 - Centro, Massapê do Piauí-PI,
neste ato representada por seu Presidente, Vereadora ROSALÃNDIA FARIAS DE OLIVEIRA SILVA,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

L I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a partícipação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasíl e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I 23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjWlto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas demiêresse <ITr CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para' a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

II-

IIl- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,. I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V- viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.•

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipameutos e
programas definidos no ANEXO;

III-

IV -• v-

VI-

VII-

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA; .

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
setviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAM'A-rN'r EGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

•

•

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fIndo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defInirá,
em conjunto com O BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fInal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4,5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CÀSA LEGlSLXfIV1\:,

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

TI- pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (EID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatwa, com prazo de vigêocia coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

TI- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou péla inobservãncia das prescríções legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

1lI - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5

•

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes c, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10,1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, ~ de cJp;i, de 2004.

o

• /

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemnnhas:

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

~<~jo
Vereadora Rosalándia Farias de Oliveira Silva
Presidente da Cãmara Municipal de Massapê do Piaui

Representante da Cãmara Municipal de Massapê do
Piauí
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

6
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RELAÇÃO DOS EQUWAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À cÂMARA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax!Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALA~ÃODO MICRO:~':;tif~'

E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ - PI

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Massapê do Piaui:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para 'instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para'acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

f'1\€V';S
PE" 'SILvA
CiISC<,\ONO Dl;' Ql\J

LI+O D. NeTO

VeeE'AGlO-eA

A\:j'l, i'tDrnllJls'iA-
TI\! s~

o '" 8'\ In3'OO~ \-
o ,,>,- gq '15<--lIilOO

0.<,,(894t'O-col{1

] atestar instalação
treinamento

] ateslar instalação
treinamento

Estefonnulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para0 seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF. CEP 70/65.900.

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim DNão ~

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim [R]Não D
Rosalândia Farias de Oliveira Silva
Câmara Municipal de Massapê do Piaui
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11fOó11993. bem_cvrno 5U3$ alterações; DATA DE ASSINA1VRA:
1910412004; VIGENCLA: A partir da data de assinanna, cam vigência

~~~~~:m~O~~E~a:na~m:I~s~~~:~~~:'J~
Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo O:tnveniado. Vereador Argw Ran-
g<,;1Filho. Presidente da Câmara Municipal de Cocal de Telha-P1ES-
PECIE, Convtllio nO: PI-1206112004 - INTERLEGIS, celebrado entre
o Centro de fnfol111ãtica e PrO<::t$$3IT1~to de Dados do Senado Fe-
deral • PRODASEN. atuando alma ÓTgãa Exerutor do Programa

~t~1~ ea~~ ~f~~~~oddaFC~~~~~~P~ ~=
['.::tr~~~~.a~A1~~&'~~~3,~a:m ~~ ~~as~Fte:~: ~T~'D~
ASSINATURA: 22f()4f2004; VIGÊNCIA: A partir da data de as~

~il~~~ A:tjO~~ê~ ~:d~en~~~~goD~~ ~:~~~~:
"'.. Petrõnio B;;rbosa Lima Carvalho- Diretor-Executiva; Pela Conve-

niado, Verr.ldor Francisco de Assis S, Li,ma. Presidente da Câmara
Municipal de Francisco Ayres~PLESPECJE: Convênio n': PI~
1206312004 - rNTER1.EGIS. celebrado entre o Centro de Informálica
e Processamenlo de Dados da Senado Federal - PRODASEN, alUan-
do =0 Órgl0 ExeeUlor do Programa Interlegis.e a Câmara Mu-
nicipal de Francisco Santos-PI; OBJETO: Estabelece0- e regular a
partlci~o da Casa Legislath'il no Programa Inlerlegls; MODA-
LIDADE: Nos tl'rnlOS do disp~IO no An. 25, da Lei n" 8.6I'i6, de
11106.'1993, l>em. como SLLllS alterações; DATA DE ASSINAnJRA:

•

20!04120()4; VIGENCtA: A partir da data de assirtll1llr.l, ~ vigência
equivalente à duraç!o do Programa Interlegis; SIGNATARIOS, Pelo

, Senado Fedenl _ PRODASEN - Exmo. Sr. Perrónio Barbosa Lima
Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Conveniado, Vereador Wilson José
dos S3lJtos, Presidente da Cilnura .MJmicipal de FT3J1cisco SantoS-
PI.ESPECIE: Convbliõn":'PI-2204lnOO4 .,rNTERLEGlS, celebrado
en!r" o Centro de lnforrnârica " Pro<:essamenlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN"atuando .como_Ól'gão.E.xe<;U1Or,do"Pr[}grama

~t~ev~:;~~a=â~i~l1CMaft2~sr~ri!i~~~=~
Inler1egis: MODALIDADE: Nos lermos do dis~sto no Art. 25, da

~~~l;sve£61ft1kWJ;' t';GÊ~I~~J:~~:~;~~ ~~
sinatura. Ç(lm vigência equival"rne â dUJação do Programa Imerlegis;
SIGNAT ARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrônio B3rl>osa Lima Carvalho- Direlor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereooora Rosal1ndia Farias de Oliveira Silva, Presidente da
Câm!ITa Municipal de Massapê da Piauí-PI.
ESPEClE: Convenio nO, PI-220SOI2004 • rnTER1.EGIS, celebrado
entre O Centro de Infonnârica e Processamento de Dados do s"nado
Fedenl _ PRODASEN, aruando como órgão Executor do Progr.nna
Interlegis e a Câmara Municipal de Palmeira do Piauí-PI; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipaç!o da Casa U:glslati"" no Progmma
ln~I~; ""'-ODALlDADE: Nos tennos do disposta no Art 25, da

~~s~~1~~e1
2ifoo:hl&f1;' t~t~~I"p,~'1."~~~~ ~:

sinatura, alrn vigência cquival= à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Froeral - PRODASEN - Exrno. Sr.
Petrõ1ÚO Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Paulo Hermes Umos Pinheiro, Presídl:nte da Câmara
Municipal de Palmeira do Piaui-PI.
ESPECIE: Convblio nO: PI-22089nOO4 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Pracessamemo do Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atuando como éhgão Executor do Programa
fnterlegis e a Càmara Municipal de São Joio da Canabrava-PI; OB-
JETO: Estabelecer e regular a panicipação da Casa LegislatÍ\'a no
Programa lnletk .••is;. MODALIDADE: Nos termos do disprn;to no
'Art 25, da Lei nU8.666, de 21106/1993, bet!l como suàs allerações;
DATA DE ASSINATURA: 20104/2004; VIGENCIA: A partir da data
de as~inatura. coTl) vill.ência equivaleme iI duraçào do Programa ln-
lerlegtS; SIGNATARIOS:-Pelo Senado Federal- PRODASEN - Ex-

•

mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo
. Conveniado, Vcr-eador Francisco Pereira de Araujo, Presidente da

c:fun?n Municipal de São Joio da Canabrava-PI.
ESPECIE: Convênio nO: PI-2209412004 - INTER1.EGIS, celebrado
entre O Centro de InforrnâtiO!l e Pro«:ssamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegís e a C1mara Municipal de Sio Miguel da Baixa Grande--Pl;
OBJETO; Estabel= e regular a participação da Casa U:glslativa nO
Programa Inlerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
Art 25, da Lei n" g.666. de 2110611993, bet!l como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA: 26/0412004; VIGENClA: A pa:rtir da data
de assinatura, com vigência equivalente à duração do Programa In.
terlegis: SIGNATÁRJOS, Pela Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petr6nio Barbosa Lima C:uvalho- Diretor-Executivo; Pejo
Conveniado, Vereador FTaIlcisco José de Moura. /'residente da Câ-
mara. Municipal de Sio Miguel da Baixa Gran&-PI
ESPECrE; Convênio nO: PI_2209612004 - I!'ITERLEGIS, celebrado
entre () Centro de InforrnâtiC3 e Processamento de Dados do s"nado
Federal. PRODASEN, alUllndo camo órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de São Pedro do Piaui-PI; OBJETO:
Estabelece< e regular a panicipaçào da Casa U:glslativa no /'rograma
Inlerlegis; MODALIDADE, Nos lermos do dispoSIO no Art 25, da
Lei n" 8.666. de 1110611993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 2V04/2004; VIGENCIA: A partir da data de lISO

sinarura, com vigência equivalente à duraçào do Programa Interlegis;
SIGNATÁR'O)S: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr
Pelrõnio 8:1,;m;;>, Lima Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Con"Co
niado. Vere"d<r.' AnlÔnia Sobral Veloso. Presideme da Cãmara Mu-
niclPilI de São :'edro do Piauí-PI.
ESPECIE: Convênio nO: Pl.2207312004 - INTERLEGlS. celel7rado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, amando como éhgio Exea.nor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Nazaré do Piauí-P!; OBJETO:
Estahdeeer e regular a panicipação da Casa Legislativa nO Programa

Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto na Art 25, da
Lei o" 8.666, de 2If06I1993, bem ,como suas altern.çõe5; DATA DE
ASSINATURA: 06105nOO4; VlGENClA: A partir da data de as-
sinatura. com vigmcia equivalente â duração do Programa lmerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senada Federal - PRODASEN • E.~mo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor.Executivo; Pejo Com'e-
niado. Vereador !rene Arcanjo de Moura Dias, Presidente da Câmara
Municipal de Nazaré do Piaoi-PI.
ESPECIE: Convênio nO: RJ-33035n003 - INfERLEGiS, edebrado
entre o Centro de Informática e ProeessllrllettlO de Dados do Sellado
Federal - PRODASEN, atuando romo Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Cimanl Municipal de Apenbé-RJ; OBJETO: Estabe-
lecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa ln-
terlegis; ;"lODALlOADE: Nos termos do disposto no An. 25, da lei
n" 8.666. de 21f06/1993, bem almo suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA, 2.510612003: VIGENCIA: A pani' ,!a ~lta<k assinatura
com yigêneia equivalente iI duraçào do Prog;ama .Infe!;legis; SIG.
NATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário
Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Exeall;vo; Pelo Con""niildo,
Vereador Milton Ornar dos Santos. Presidente da Câmara Municipal
de Aperibé-RJ_
ESPECIE: Convênio nO: RJ-}300lnOO2 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de AJaruama-RJ; OBJETO: Es-
tabelecer e regullll" a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE, Nos tennos do disposto 00 Art. 25. da
Lei o" 8.666, de 21/06/1993, bem ,como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: Ilfl2l2(!(!2; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equh-atente â duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador André Luiz Mônica e Silva, Presidenle da Câmara
Municipal de Araroama-RJ,
ESPECIE: Convênio nO: RJ-33026nOO2 - INTERLEGIS, celebmlo
entre O Centro de lnformâtiea e Processamenlo de Darlos do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Ófllão Executor do Programa
ln1erlegis e a Câmara Municipal de Areal.RJ: OBJETO, Estabelecer,e
regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis:
MODALIDADE: Nas termos do disposto no An. 25. da lei rf 8.666,
de 21/06/1993, bem como suas aherações; DATA DE ASSINATURA:
31/1212002: VIGÊNCIA: A panir da data de assinaiura, som vigencia
equivalente à duraç.!o do Programa Irnerlegis; SIG:-<ATARIOS: .Pelo
Senada Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Laomia de
Medeiros- Diretor.Executivo; Pelo Conveniado, Vereador José Tar.
delli Sobrinho, Presidente da Câmara Municipal de Area!-RJ.
ESPECIE Convênio 0°, RJ-33003I2002 • INTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Informática e ~SiJIT1ento de Dados 00 Senado
Federal _ PRODASEN, aluando coma Orgão Executor do Programa
(nterlegis e a Câmara Municipal de Armação dos Birzios-RJ; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Progr.una Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
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de assmarura. com vigência equivalente à duração do Programa In--
terlegis: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedenl . PRODASEN - Ex-
ma. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Direror-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Fernando GonÇ3lves jos Santos, Presidente da
Cãm¥a Municipal de Armação dos Búzios rJ
ESPECIE: Convénio nO: RJ-3300212002 - INTERLEGlS, celebrado
en~ o Centro de InformâtiCô'l e Processamento de Dados da Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
l!'lerlegis e a Câmara Municipal de Arraial do CabtJ..-RJ: OBJETO:
EStabelecer e regular a participação da C<= Legislati,'i1 no Programa
Interlegis; MODALIDAOE: Nos termos do dispo:Sto no Art. 25, da
lei n" R.666, de 21/06/1993. bem ,como suas alterações; DATA DE
ASS£NATUKA, 3110712002; VIGE~ClA: A p::rrtir da daia de as-
sinatura, \'Ol'l1vigência equivalente à duração do Programa lnterkgis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mario Lucia Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
velliado, Vereador Luiz Alberto Tci.~ei,a. Presiderue da Câmara Mu-
niciPilI de Arraial do Cabo-RJ.
ESPEClE: Convênio o": RJ.33004f2002 • INTERLEGlS. l:elebmlo
entre o Cernro de fnformálica e Processarnenro de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execmor do Programa
Interlegis e a Cãmam Municipal de CaChoeir3S de Macacu-RJ; OB-
JETO, Estabelerer e regular a participaçAo da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
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de assinatura, com vigência equivalente à dmação do Prol!r3IDa In--
lerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário LUcio LacerdJ de Medeiros- Diretor.Executi~'ú; Pelo
Conveniado, Vereador José Tadeu GonÇ3lves Pimo, Presidente da
Câm;n:a Municipal de Cachoeir3S de Maracu-RJ.
ESPECIE: Canvênio nO: RJ.3300512002 - Th.'TERLEGIS, cdebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamenro de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. amando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Carapebus.RJ; OBJETO; Es.
t3be!ecer e regular a panicipação da Casa Legislativa nO Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto nO Art. 25. da
Lei n" S.666, de 21106/1993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA; 19101/2002; VIGENC1A: A partir da data de as-
sinatura, çom vlgênciJ equivalenle à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exl1lO_Sr.
Mário Lúcio Laeerda de Medeiros- Diretor.Executivo; Pelo Con-
velliado, Vereador Amaro Fernandes d~ Sanlos, Presidente da Câ-
mara Municipal de Carapebus.RJ.

ESPECIE: Convênio nO: RJ-33006l2002 - INTERLEGlS, celebndo
elltre o Centro de Infunnàtica e Pro=ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como órgão EXealtaf do Programa
Introegis e a Câmara Municipal de Cardoso Moreira-RJ; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispostO nO Arr 25. da
Lei n' 8.666. de 21f06!1993, bem ,como suas aheraçôes; DATA DE
ASSINATURA: 31107.'2002: VIGENCIA: A partir da data de as-
SÍD.alura, ~ vigência equi""lente à duJação do Programa Irnerlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senadu Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Ediel Sardinha, Presidente da Càmara Municipal
de Cardoso Moreira-RJ.
ESPÉCIE: Convênio 0": RJ-3304112003 - INTERLEGlS. ceJ.ebrado:
emre o Centro de Inforrnâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Executar do Programa

"' Imerlegis e a Câmara Municipal de Comendador Levy Gasparian-RJ;
OBJETO, Estabelecer e regular a panicipaç!Q da Casa Legislativa !lO
Programa InteTlegis; MODALIDADE: N~ termos do disposto no
Art. 25, da Lei n" 8.666, de 21106/1993, bef!I como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 15/10/2003: VIGENCIA, A partir da data
de assinatura, com vigência equivalellte à duraçio do Programa. In-
terlegis: SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Fedc::ral - PRODASEN - Ex-
mo_ Sr. Petn'mio Barbosa Lima Carvalho - Diretor.Exea.nivo: Pelo
Conveniado. Vereador Luiz Grossi Junior. Pn:sideme da Càmarn Mu-
niciplll de Comendador Levy Gasparian-RJ.
ESPECIE: Convmio nO, RJ.33039/2003 - lNTERLEGIS, eelebTado
entre o Centro de Informática e Processjlmento de Dados do Senado
Fedeml _ PRODASEN. atuando como Orgio Executor do Ptograma
Interlegis e a Câmara Municipal de Conceiç1o &: Macahu.RJ; OB-
JETO: Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termOS do disposto no
Art. 25. da Lei n" 8.661'i, de 21106/1993, berr- como SIl3S alteraç.õ<:s;
DATA DE ASSINATURA: 07/1112003; VIGENCIA: A partir da da!a
de assinatura. com vigtllcía equivalente à duração do Progmma In-
t=iegis: SIGNAT .•••RJOS; Pelo Sellado Fedeml - PRODASEN - Ex.-
mo. SL Petrõtrio Barbosa Lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Cláudio Luiz; Cardin da Roeha, Presid~te da
~ Municipal de Conceição de Mae:tbu-RJ.
ESPEClK Convênio n.: RJ-33028f2003 - INTER1.EGlS, eelebrndo
entre o Centro de Inforrnâêea e Processamen;o de Dados do Senado
FerleraI - PRODASEN. atuando corno órgio EXea.ltor do Programa
lnterlegis e a CàmarlI Municipal de Cúrdeiro-RJ: OBJETO, Esta-
belecer.e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
InterlegJs; MODALIDADE: Nos termos do disposto na An. 25, da
Lei nU 8.666, de 21f{l6/1993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINAllJRA: 08108/2003; VIGENCIA: A partir da data de lIS-
sinatura. !'O'" vigência equivalente à durnção do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo $erlado Federal. PRODASEN • Exrno. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Q,rvalho- Direoror-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Paulo Renato Gooçalves Vieira, Presidente da Cã-
mara, Municipal de Cordeiro-RJ.
ESPECIE: Convênio nO: RJ-33037n003 - INTERLEGlS, celebrado
enrre a Centro de Informática e Pmcessamert'".o de Dados do Senado
FOOeral - PRODASEN, atuando como órgão EXea.ltor do Programa
rnterlegis e a Câmara Municipal de Duque de Caxias-RJ; OBJETO,
Estabelecer e regular a participaçào da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n" 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINA1URA: 30109.'2003; VIGENC1A, A partir da data de as-
sinatura, f0111vigén..;' l'lfUivalente à duraçào do Programa Interlegis~
SIGNATARlOS: P'd.: Senado Federal - PR0DASF.N - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niada, Vereador LIlury de Souza Villu. Presidente da Cãm<!!3, Mu.
nicipjll de Duque de Caxias-RJ.
ESPECiE: COllVênio nO, RJ-33007/2002 - lNTERLEGlS, edebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedf=I _ PRODASEN, aluando como Órglo Executor do Prognmm
Interlegis e a Câmara Municipal de Guapímirim-RJ; OBJETO: E;;-
labelecer e regular a participaç!o da Casa Legislativa no Prognmm
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei ri' 8.666_ de 21106/1993, bem_corno suas allernçi'ies; DATA DE
ASSINA11JRA: 31/01/2002; VlGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalenle ii durnç;'io do Progr.nna Imerlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Feder.ll - PRODASEN - !'XmD. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; :'do Con-
veniado, Vereador João Mauricio Fem:iJa Gonçalves, Presidente da
CãmfJ'll Municipal de Guap;mirim-RJ.
ESPECIE, Com'enio nO: RJ-3303lV2003 - INTERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Inforrnâtica e Proeessamento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN. iIlUaI1do como Órgão Exeauor do Programa
Inrerlegis e a Câmara Municipal de Ib'Uaba Grande.RJ: OBJETO:
Estabelecer e regular a participaçlo da Casa Legislativa 00 Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art 25, da
Lei n" 8.666. de 2110611993, bem.eomo suas alteraçôes; DATA DE
ASSINATURA: 08/0512003: VIGENCIA: A partir da da[ll de lIS-
sinatura, PJm vigéocia equivalente â duraçào do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelrônio Barbosa Lima Carvalho-- Direlor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Ven:3dor Edélio Soares Villrt:l, Presidente da Câmara Mu-
nicipjll de 19uaba Grande-lU.
ESPEClE: Convênio nO: RJ-33030!2002 - lNTJiRLF:I~. celebrado
crlire o Centro de Inform~tiea e Processamento de Dado~ do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão Execulor do Programa
I,-;{erlegis e a Cãmara Municipal de Italva-RJ; OBJETO: Estabelecer e
regular a participação da Casa Legislaliva no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos tf'l1tlOSdo dispoSIO no An. 25, da Lei nU8.666,
de 21106/1993, bem como suas allerações; DATA DE ASSINATURA:
31/1212002; VIGENClA, A panir d~ data de assinlltUra, com vigéncia
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de. Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Massapê do Piauí
Av. Pedro Martins, n° 354 - Centro
Massapê do Piauí - PI
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Massapê do
Piauí
Av. Pedro Martins, nO354 - Centro
Massapê do Piaui - PI
64573-000
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